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EDITAL Nº 02/2026 – PROEX/REITORIA 

PROCESSO SELETIVO PARA ESTUDANTES BOLSISTAS E VOLUNTÁRIOS DO PROJETO 

“PET-SAÚDE UNIVÁS: CUIDAR DO AMBIENTE É COM A GENTE” 

 

A Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Comunitários (PROEX) e a Reitoria da Universidade do Vale 

do Sapucaí – Univás tornam público o presente Edital para seleção de estudantes dos cursos de 

Enfermagem, Fisioterapia, Medicina e Publicidade e Propaganda, para participação nos Grupos 

de Aprendizagem Tutorial (GAT) do Projeto PET-Saúde Univás: Cuidar do Ambiente é com a 

Gente, aprovado na 13ª edição do Programa de Educação pelo Trabalho para a Saúde – PET-

Saúde: Clima, desenvolvido em parceria com a Secretaria Municipal de Saúde de Borda da Mata. 

O projeto possui vigência de 24 (vinte e quatro) meses e está estruturado nos eixos Produção do 

Cuidado e Vigilância em Saúde, Integralidade do Cuidado e Comunicação e Inovação em Saúde 

para o enfrentamento das emergências climáticas e ambientais. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente edital tem por finalidade selecionar estudantes bolsistas e voluntários para atuação 

nos Grupos de Aprendizagem Tutorial do Projeto PET-Saúde Univás: Cuidar do Ambiente é com a 

Gente. 

1.2. Os estudantes selecionados participarão de atividades de ensino, pesquisa e extensão 

desenvolvidas em integração com os serviços do Sistema Único de Saúde (SUS), contribuindo para 

a formação interprofissional e para o fortalecimento da integração ensino-serviço-comunidade. 

 

2. DAS VAGAS 

Serão ofertadas as seguintes vagas: 

Curso Bolsistas Voluntários Total 

Enfermagem 8 4 12 

Fisioterapia 8 4 12 

Medicina 8 4 12 

Publicidade e Propaganda 8 4 12 

Total Geral 32 16 48 
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§1º Os estudantes classificados além do número de vagas para bolsistas serão convocados para 

atuação como voluntários, observada a ordem de classificação. 

§2º Os estudantes voluntários poderão ser convocados para assumir bolsas em caso de 

desligamento de bolsistas, respeitada a classificação final do processo seletivo e a disponibilidade 

de bolsas do Programa. 

 

3. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 

Poderão participar do processo seletivo os estudantes que atenderem aos seguintes requisitos: 

I. Estar regularmente matriculado na Univás em um dos seguintes cursos: 

• Enfermagem; 

• Fisioterapia; 

• Medicina; 

• Publicidade e Propaganda. 

II. Estar matriculado nos seguintes períodos letivos no momento da inscrição: 

Enfermagem 

• 1º período; 

• 3º período; 

• 5º período. 

Fisioterapia 

• 1º período; 

• 3º período; 

• 5º período. 

Publicidade e Propaganda 

• 1º período; 

• 3º período; 

• 5º período. 

Medicina 

• 1º período; 

• 3º período; 

• 5º período; 

• 4º ano do curso. 
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III. Possuir disponibilidade mínima de 8 (oito) horas semanais para participação nas atividades do 

PET-Saúde. 

IV. Não possuir pendências disciplinares junto à Instituição. 

V. Demonstrar interesse pelas áreas de saúde coletiva, sustentabilidade, mudanças climáticas, 

comunicação em saúde, inovação e extensão universitária. 

 

4. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ESTUDANTES 

Constituem atribuições dos estudantes participantes: 

I. Desenvolver práticas e vivências na realidade do trabalho em saúde; 

II. Participar de todas as atividades programadas no âmbito do PET-Saúde; 

III. Participar das atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas pelo projeto; 

IV. Manter bom rendimento acadêmico durante sua permanência no Programa; 

V. Produzir e apresentar trabalhos acadêmicos relacionados ao projeto; 

VI. Cumprir a carga horária mínima estabelecida pelo Programa; 

VII. Participar das atividades de monitoramento e avaliação previstas pelo Ministério da Saúde e 

pela coordenação institucional do projeto. 

 

5. DAS BOLSAS 

5.1. Os estudantes classificados dentro do número de vagas para bolsistas receberão bolsa 

custeada pelo Ministério da Saúde. 

5.2. O valor da bolsa terá como referência a modalidade de Iniciação Científica (IC) do Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq). 

5.3. O recebimento da bolsa estará condicionado ao cumprimento das exigências do Programa 

PET-Saúde e à validação cadastral junto ao SIGPET-Saúde. 

5.4. A bolsa não poderá ser acumulada com outra bolsa do Programa PET-Saúde nem com bolsas 

de monitoria, orientação ou supervisão estudantil na graduação. 

 

6. DAS INSCRIÇÕES 

6.1. As inscrições serão realizadas no período de 19/06/2026 a 23/06/2026. 

Es
se

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
po

r S
ilv

ia
 M

ar
a 

Ta
ss

o 
e 

Jo
sé

 D
ia

s 
da

 S
ilv

a 
N

et
o.

 P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se
ht

tp
s:

//
si

gn
er

.te
ch

ce
rt

.c
om

.b
r/

va
lid

at
e/

TN
XB

H
-3

VE
8P

-8
TK

6A
-X

A8
JT



 
    

Pró-Reitora de Extensão e Assuntos Comunitários - PROEX 
 

 

Universidade do Vale do Sapucaí 
CNPJ: 23.951.916/0002-03 

Endereço - Unidade Central 
Av. Cel. Alfredo Custódio de Paula, 320 
CEP 37553-068 - Pouso Alegre, MG 

Contato: 
WhatsApp: (35) 98846-5819 
E-mail: proextensao@univas.edu.br 

Recredenciada pela Portaria MEC nº 1.139, de 12/09/2012, publicada no D.O.U. nº 178, 
Seção 1, p. 106, de 13/09/2012, prorrogada pela Portaria MEC nº 877, de 28/11/2025, 
publicada no D.O.U. de 1/12/2025, Seção 1, p. 103. 

Credenciada para a oferta de EAD pela Portaria MEC nº 1.420, de 09/11/2017, publicada no 
D.O.U. de 10/11/2017, Seção 1, p. 12, prorrogada pela Portaria MEC nº 874, de 28/11/2025, 
publicada no D.O.U. de 1/12/2025, Seção 1, p. 90. 

 

6.2. Para efetivar a inscrição, o estudante deverá encaminhar responder ao forms: 

https://forms.gle/kZzTEA1kicWV8HnP7 .

 

7. DO PROCESSO SELETIVO 

A seleção será realizada em duas etapas. 

Etapa I – Análise Documental e Curricular (50 pontos) 

Critério Pontuação Máxima 

Histórico escolar 15 pontos 

Participação em projetos de extensão 10 pontos 

Participação em monitorias, ligas acadêmicas ou projetos institucionais 10 pontos 

Participação em eventos científicos 5 pontos 

Carta de intenção 10 pontos 

Total 50 pontos 

Etapa II – Entrevista (50 pontos). 

Os alunos selecionados para entrevista receberão por e-mail a data e horário da entrevista que 

acontecerá por meio da Plataforma Teams. 

Serão avaliados: 

• Motivação para participação no PET-Saúde; 

• Conhecimento sobre SUS e extensão universitária; 

• Interesse pela temática clima e saúde; 

• Capacidade de trabalho em equipe; 

• Comunicação e disponibilidade para atuação no projeto. 

 

8. DAS AÇÕES AFIRMATIVAS 

8.1. Em conformidade com as diretrizes do Programa PET-Saúde: Clima, a seleção observará 

políticas institucionais de inclusão, diversidade e equidade. 

8.2. A comissão de seleção poderá adotar critérios complementares de ações afirmativas, 

observadas as normativas institucionais vigentes. 
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9. DA CLASSIFICAÇÃO 

9.1. A classificação final será obtida pela soma das notas das duas etapas. 

9.2. Em caso de empate, serão utilizados os seguintes critérios: 

I. Maior nota na entrevista; 

II. Maior pontuação na análise curricular; 

III. Maior participação em atividades de extensão; 

IV. Maior idade. 

 

10. DO CRONOGRAMA 

Etapa   Data 

Publicação do edital   18/06/2026 

Inscrições   19/06/2026 a 23/06/2026 

Homologação das inscrições   26/06/2026 

Entrevistas   29/06/2026 e 30/06/2026 

Resultado    03/07/2026 

Início das atividades   10/07/2026 

 

11. DA CERTIFICAÇÃO 

11.1. Os estudantes bolsistas e voluntários que cumprirem integralmente as atividades previstas no 

projeto receberão certificado emitido pela Univás e registrado junto ao Programa PET-Saúde. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. A inscrição implica plena concordância com as normas estabelecidas neste edital. 

12.2. Os estudantes selecionados deverão participar das atividades previstas durante toda a 

vigência do projeto, observadas as normas do PET-Saúde e da Univás. 

12.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção, Pró-Reitoria de Extensão e 

Assuntos Comunitários e Reitoria da Univás. 

12.4. Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 
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Pouso Alegre, 18 de junho de 2026. 

 

 

Profa. Dra. Silvia Mara Tasso 

Pró-Reitora de Extensão e Assuntos Comunitários 

 

Prof. Dr. José Dias da Silva Neto 

Reitor da Universidade do Vale do Sapucaí – Univás 
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